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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DE I9..93,...

ASSÜNTO: VETO ao

PROJETO DE LEI RS 0187/91

INICIATIVA;

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

HISTÓRICO:

VETO AO PROJETO DE LEI RS 0107/91, iniciativa

do Edil Antônio Cezsar Ferreira, que"legali2ia

construções irregulares e dá outras providen

cias.

APROVADO
Por,^03.A,0.3
S'la dos ...O
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Presidentado

DISCUSSÃO

AUTUAÇÃO

Aos sete dias do mês de noveimbro do ano de

mil novecentos e noventa e, um , autúo o TETO

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19.91 a 19....92

Presidente:

Vice - Presidente:

12 Secretário: .í.?.9.ÇZ?...¥.as cimento

22 Secretário: .Js^.dir. Ssuçtó^^^^



MUNICIPALPREFEITURA

OÂMara municipal de
GAcH^Tno

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de noverryrdUde—1-SO.
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REF. VETO AO PROJETO DE LEI 187/91 R0gÍ6tr©-se. Autu^â®.
Sala das Sessões. Ol?./-U./19.-aí.
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Senhor Presidente (Rubrica do Presidentol

Cumpre-me informar a V. Ex^. que vetei o Projeto
de Lei n2 187/91, tendo em vista o parecer da Procuradoria Geral
do Município, o qual transcrevo a seguir :

" O Projeto de Lei n^ 187/91, conquanto de rele
vante interesse social, padece de impropriedades e defeitos que
recomendam seu veto .

Apesar de excepcionar algumas situações, o arti
go 22 deixa de contemplar vedações de ordem legal que impediriam
sua execução .

Mais grave ainda, cria despesa para o Poder Exe
cutivo sem a respectiva previsão de recursos .

De outra parte, o disposto no Parágrafo Único do
artigo 22 colide com o disposto no artigo 42, constituíndo-se ver
dadeira antinomia .

Tendo em vista o prazo fixado pelo artigo 32,
ainda que transformado em Lei, não serão alcançados os objetivos
do projeto em questão, tornando-se "letra morta" .

Finalmente, se transformado em Lei, este projeto
beneficiará tanto pessoas de baixa renda quanto pessoas de grandes
posses, o que, certamente, nao deve ter sido o proposito de seu
autor .

Por tudo isto, entendo, s.m.j., deva ser inte
gralmente vetado o Projeto de Lei n2 187/91 .

É o parecer, sub censura .

Romulo Louzada Bernardo

Procurador Geral do Município "

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

AtencLosamÊnte

DORICO

Prefei

:S FERRAÇO
íunioipal

Exm2. Sr.

ANTONlO CEZAR FERREIRA

DD. Presidente da cãmara Municipal
Nesta
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constitsjíçao^ Justiça e Redaçao

PROJETO DE ao Projato ds Lei j^g 107/91
INICIATIVA:

RELATOR:

Poder Executivo I^imicipal

Edil Manoel *^31 v/a de Anfiorim

' , PA RECER

Somos contrários ao veto aposto ao Projeto ds

de Lei ns lB7/91j tendo em vista qus o objetivo do mesmo a

legalizar inúmeras construções perante o Departamento de

Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de Cachoeira de

Itapsmirim,

Sala das ComissoeSí 02 ds dezembro de 1991,

Cosa Carlos Amaral

'^'lembr o

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição; Justiça e Rgdagão

PROJETO DE ao Prcjsto ds Lsi IBP/?!
INICIATIVA: .

RELATOR:_

Podar Executivo Municipal

Edil l^anocl Paiva da Amorirrm

PA RECER

Somos favíoravsis a manutançao do vetoj tando em

vista as razoes apresentadas no parecer exarado pelo IlmS.Sr.

Procurador Geral do Município^.

Sala das Comissões^ 02 ds dezembro de 1991»

Manoel Hai\fcy de Amorim

Re iat or

SebastzíacT Tei^^^ra Dias

PrB''3Ídsnts

De acordo com o parecer

7

Dose í?arlos Amaral

'^smbro

"vote vencido" j parecer sm separado

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


